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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.827, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
    
Transfere para o dia 1º de novembro de 2023, o ponto facultativo relativo ao Dia do Servidor Público nas repartições 
públicas municipais da Administração e Autarquia. 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para o dia 1º de novembro de 2023, quarta-feira, o ponto facultativo relativo ao Dia do Servidor 
Público nas repartições públicas municipais da Administração e Autarquia, fixado pelo artigo 1º, V, “e”, do Decreto nº 
9.660, de 16 de dezembro de 2022, exceto as atividades essências e de interesse público. 

	 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 06 de outubro de 2023.

  
WALID ALI HAMID

Prefeito 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos a e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 9.828, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023
    
Dispõe sobre ponto facultativo o dia 27 de outubro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso o expediente na Secretaria Municipal de Educação no dia 27 de outubro de 2023.

Parágrafo único. As horas não trabalhadas em decorrência do disposto no art. 1º, serão compensadas de acordo 
com o interesse da secretaria. 

	 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 06 de outubro de 2023.

  

WALID ALI HAMID
Prefeito 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização

LILIAN BRAGA VIEIRA
Secretaria Municipal de Educação 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar
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